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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC 

 

 

 

Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 100/2025 

 

 

 

SANITARY SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, inscrita no 

CNPJ nº 22.669.103/0001-81, com sede Av. Mal. Deodoro, 765, bairro Centro, 

Tubarão-SC, CEP: 88701-010, vem apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 100/2025, do Município de Timbó, conforme razões a seguir: 

 

I. DA LEGITIMIDADE E DA TEMPESTIVIDADE 

A Requerente é empresa especializada e atuante na prestação de serviços 

de limpeza pública, com grande expertise inclusive nas atividades relacionadas ao 

objeto licitado, tendo, portanto, interesse em concorrer ao certame em epígrafe. 

Conforme exposto no Edital, o objeto da licitação é o “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM E 

LIMPEZA URBANA, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ”. 

Entretanto, em análise atenta aos termos do Edital e seus anexos, a 

Requerente deparou-se com erros e vícios, implicando ofensa ao ordenamento 
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jurídico e restrição ao caráter competitivo da licitação, afetando a escolha da proposta 

mais vantajosa, em clara ofensa aos princípios basilares das licitações públicas e 

contratações administrativas, conforme se passa a demonstrar. 

Em tempo, considerando que a sessão pública do pregão está agendada 

para o dia 17 de abril de 2025, mostra-se tempestiva a impugnação ora protocolizada, 

respeitado o prazo exigido no item 15, subitem 15.1 do Edital. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

II.1. DA AUSÊNCIA DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS 
UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, ENCARGOS SOCIAIS E BDI 

No item 8.10 do Edital é dito que o licitante deverá decompor os custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração.  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

(...) 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado 

tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o 

licitante vencedor será convocado a apresentar à 
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Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

Mediante análise do material disponibilizado que compõe o referido 

processo, não localizamos a planilha orçamentária de preços unitários e 

composição de custos. O que vai em contramão ao observado no art. 23 da Lei n. 

14.133/2021, conforme exposto abaixo: 

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 

deverá ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

(...) 
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§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e 

serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor 

estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos 

Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem:” 

(...) 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente do Sistema de Custos 

Referenciais de Obras (SICRO), para serviços e obras de 

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(SINAPI), para as demais obras e serviços de 

engenharia; 

(...) 

“Art. 54. A publicidade do edital de licitação será 

realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro 

teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).” 

O artigo 56, § 5º da Lei nº 14.133/2021, determina que, nas licitações de 

obras ou serviços de engenharia, o licitante vencedor deve apresentar planilhas 

reelaboradas com custos unitários detalhados, incluindo Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI) e Encargos Sociais (ES), ajustadas ao valor final da proposta. Isso 

sugere que o orçamento estimado inicial, elaborado pela Administração, também 

deve ser suficientemente detalhado para servir como referência objetiva no certame. 
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Outro julgado é o Acórdão nº 2.399/2023 – Plenário, relatado pelo Ministro 

Aroldo Cedraz, julgado em 25 de outubro de 2023. Nesse caso, o TCU analisou a 

aplicação da Lei nº 14.133/2021 e reiterou que a falta de detalhamento na 

composição dos custos estimados pela Administração pode configurar 

irregularidade, pois impede a verificação da exequibilidade das propostas e 

compromete os princípios da economicidade e da competitividade. O tribunal 

destacou que o orçamento estimativo, conforme a nova lei, deve ser claro e 

fundamentado, alinhando-se às práticas de mercado e aos parâmetros do artigo 23 

retromencionado. 

Portanto, com base na jurisprudência do TCU e na interpretação da Lei nº 

14.133/2021, os órgãos públicos têm o dever implícito de fornecer planilhas de 

composição de custos detalhadas, especialmente em contratações que demandem 

análise aprofundada de preços. Essa exigência decorre da necessidade de garantir 

transparência, controle e adequação dos valores contratados, sendo um elemento 

essencial para o bom andamento do processo licitatório e da execução contratual. 

Recomendo consultar diretamente os acórdãos mencionados no site do TCU para 

verificar a aplicabilidade específica ao seu contexto. 

A planilha é de extrema importância para que a CONTRATADA entenda o 

que compõem o valor de referência da licitação e como se dará a remuneração dos 

itens que serão medidos, BDI e Encargos Sociais adotados, produtividade, bota fora 

dos resíduos, veículos e equipamentos, dentre outros elementos que garantem a 

assertividade e consequentemente a qualidade do serviço prestado. Porém sem os 

valores unitários e composições de custos não conseguimos estimar qual o possível 

real faturamento do contrato. 
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Salientamos ainda que a não disponibilização da planilha orçamentária de 

preços unitários e composição de custos, atrai eminentemente a possibilidade de 

um erro orçamentário e consequente comprometimento de todo o serviço de 

limpeza urbana, implicando diretamente no bem-estar e na saúde da população. 

Assim, impugna-se a ausência de planilha orçamentária de preços 

unitários e composição de custos, BDI e Encargo Sociais, no Edital de Pregão 

Eletrônico SRP n° 100/2025. 

III. REQUERIMENTOS 

Ante o exposto, requer-se o recebimento e conhecimento da impugnação 

ao no Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 100/2025, conforme razões 

supramencionadas, com a consequente correção do Edital e posterior republicação, 

assim como a reabertura do prazo para apresentação das propostas, nos termos do 

art. 55, §1º, da Lei n. 14.133/202111. 

Respeitosamente, requer deferimento. 

Tubarão/SC, 10 de abril de 2025. 

 

 

__________________________________________________________ 
SANITARY SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA 

CNPJ nº 22.669.103/0001-81 

 
1 Art. 55. [...] § 1º. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 

além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer 

a formulação das propostas. 

SANITARY SERVICOS DE 
CONSERVACAO E LIMPEZA 
LTDA:22669103000181

Assinado de forma digital por SANITARY 
SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA 
LTDA:22669103000181 
Dados: 2025.04.10 11:22:40 -03'00'
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